
26/08/2024

Número: 0800688-08.2023.8.18.0078

Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO 

Órgão julgador: JECC Valença do Piauí Sede 

Última distribuição : 30/03/2023 

Valor da causa: R$ 0,00 

Assuntos: Despenalização / Descriminalização 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO PIAUÍ

(INTERESSADO)

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL (AUTOR)

ARTUR CARDOSO DE ARRUDA (REU) TIAGO CARDOSO DE ARRUDA (ADVOGADO)

EMANOEL REGO ABREU (TESTEMUNHA)

HERNANY RIBEIRO DE CARVALHO (TESTEMUNHA)

IGOR BARBOSA NUNES SOARES (TESTEMUNHA)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

38935
988

30/03/2023 15:48 TCO Petição



1ª Via - Órgão Recebedor; 2ª Via - PRF

Assinado eletronicamente por EMANOEL ABREU, Mat. 1487767, em 23/03/2023, às 01:49, conforme horário oficial de Brasília/DF. A autenticidade deste documento

pode ser conferida no site https://www.prf.gov.br/bop, informando-se a chave de acesso u7ZucVIjEgsofUhN.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E SEGURANÇA PÚBLICA

TCO
Termo Circunstanciado de Ocorrência

Nº 1487767230322223003

IDENTIFICAÇÃO DOS POLICIAIS
POLICIAL RESP.: EMANOEL REGO ABREU MATRÍCULA: 1487767

LOTAÇÃO: NÚCLEO DE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO - DEL04-PI  

POLICIAL AUX.: HERNANY RIBEIRO DE CARVALHO MATRÍCULA: 3157593

LOTAÇÃO: NÚCLEO DE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO - DEL04-PI  

POLICIAL AUX.: IGOR BARBOSA NUNES SOARES MATRÍCULA: 3158204

LOTAÇÃO: NÚCLEO DE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO - DEL04-PI  

ENCAMINHAMENTO DA OCORRENCIA
COMARCA: COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ - VALENCA DO
PIAUI/PI

AUDIÊNCIA PRELIMINAR: 10/05/2023, às 08:30

INFORMAÇÕES GERAIS
AUTOR: ARTUR CARDOSO DE ARRUDA

DATA: 22/03/2023 HORÁRIO: 22:30

UNID. ORG.: Unidade Operacional em Valença/PI BR: 316

KM: 207.0 SENTIDO DA VIA: Crescente

MUNICÍPIO: VALENCA DO PIAUI UF: PI

ENQUADRAMENTO
ARTIGO: 28   LEI:  11.343/2006 (de Drogas)

Porte de droga para consumo

assinado eletronicamente
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E SEGURANÇA PÚBLICA

TCO
Termo Circunstanciado de Ocorrência

Nº 1487767230322223003

ENVOLVIDOS

ENVOLVIDO Nº 1 (DETIDO)

QUALIFICAÇÕES

Autor - Porte de droga para consumo

IDENTIFICAÇÃO

NOME:   Artur Cardoso De Arruda ALCUNHA:    Nulo ou Inaplicável

PAI:   Inacio Xavier De Arruda MÃE:   Inacia Maria De Arruda

NATURALIDADE:   Surubim/PE NACIONALIDADE (País): Brasil

SEXO:   MASCULINO NASCIMENTO:   20/01/1975

ESTADO CIVIL:   Casado PROFISSÃO:   MOTORISTA

TELEFONE:   (81)97915-4204 e-mail:   arturcardoso100@gmail.com

CPF:   920.518.634-15 CNH:   02805568207

DOCUMENTO:   Carteira de Identidade (RG) ÓRGÃO EXPEDIDOR:   4765258/SSP-PE

ESCOLARIDADE:   Ensino fundamental incompleto ETNIA:   Branco

NOME SOCIAL:    Nulo ou Inaplicável IDENTIDADE DE GÊNERO:

ORIENTAÇÃO SEXUAL:

ENDEREÇO

LOGRADOURO:   Avenida José Piancó da Silva Filho, 196 COMPLEMENTO:   Cs

BAIRRO:   Marinheiro CEP:   55750-000

MUNICÍPIO:   SURUBIM/PE

VEÍCULO OCUPADO

PLACA:   QME0B00 POSIÇÃO:   Condutor

VEÍCULOS

VEÍCULO Nº 1
PLACA:   QME0B00/PE RECUPERADO? Não

ANO FAB./MOD.:   2018/2018 MARCA:   SCANIA

MODELO:   R 440 A6X2 RENAVAM:   01157310327

COR:   VERMELHA CHASSI:   9BSR6X200J3933462

Nº. MOTOR:   8323115 PROPRIETÁRIO:   JH PARTICIPACOES E EMP EIRELI

CPF/CNPJ:   18092640000134 ENCAMINHAMENTO:   NÃO ENCAMINHADO(A)

VEÍCULO Nº 2
PLACA:   OVZ1A83/PB RECUPERADO? Não

ANO FAB./MOD.:   2014/2014 MARCA:   SR

MODELO:   RANDON SR CA RENAVAM:   01007343041

COR:   PRETA CHASSI:   9ADG1243EEM385118

Nº. MOTOR:    Nulo ou Inaplicável PROPRIETÁRIO:   LUIS HENRIQUE MENERIO DE ARRUDA

CPF/CNPJ:   11110072414 ENCAMINHAMENTO:   NÃO ENCAMINHADO(A)
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RELATÓRIO POLICIAL

Em 22 de março do ano de 2023, por volta das 22 horas e 30 minutos, a equipe PRF realizava comando

de fiscalização no km 207.0 da BR 316, na frente do Posto PRF, no município de Valença do Piauí/PI,

quando abordaram o conjunto veicular relacionado na ocorrência: V1 - Caminhão-trator, Scania/R 440

A6x2, cor vermelha e placa QME0B00 e V2 - Semi-reboque, Sr/Randon Sr Ca, cor preta e placa

OVZ1A83 conduzido por Artur Cardoso de Arruda, transitando com carga de 31.610 Kg de madeira tipo

MDF, de Paragominas/PA para João Alfredo/PE. Durante os procedimentos de consultas aos sistemas

PRF, verificou-se que o condutor, sendo motorista profissional, não comprovou os descansos obrigatórios

nas últimas 24(vinte e quatro) horas previsto no artigo nº 67-C § 3º da Lei Federal nº 9.503/1997/CTB. Tal

fato, motivou a busca pessoal e no veículo, sendo encontrado no interior da carteira porta documentos do

condutor, 1(uma) cartela com 2 (dois) comprimidos intactos de "Nobésio Extra Forte". Ao ser indagado

acerca dos comprimidos, o Sr. Artur Cardoso de Arruda afirmou que há 15(quinze) dias comprou alguns

comprimidos de "arribites" por R$20(vinte reais), que não tomou nenhum comprimidos durante a viagem e

não possui receita médica para os comprimidos sob sua posse. Segue anexo a este TCO, 1(uma) cartela

com 2 (dois) comprimidos intactos de "Nobésio Extra Forte". As substâncias presentes em comprimidos

de "Nobésio Extra Forte" possuem características químicas semelhantes às ANFETAMINAS e são

utilizadas clandestinamente por motoristas profissionais como psicotrópico inibidor de sono, de forma a

prolongar o tempo acordado e poder dirigir por longas distâncias, potencializando o risco de acidentes.

Em apreensões anteriores, a presente droga foi submetida a perícia técnico-científica, tendo sido

constatado como princípios ativos a CAFEÍNA e CLOBENZOREX, tendo esta última substância o uso

controlado no Brasil. Registre-se, ainda, que "Nobésio Extra Forte" não possui registro válido na ANVISA,

o que torna o seu uso e comercialização proibidos no país, de forma que tal conduta em tese constitui o

crime capitulado no artigo nº 28 da Lei Federal nº 11.343/2006 (Porte de drogas para consumo),

respeitado o artigo nº 48 § 2º e 3º da mesma lei e os artigos nº 61 e 69 § único da Lei Federal nº

9.099/1995, foi lavrado este TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA, sendo dado

conhecimento ao condutor qualificado, das implicações criminais que o caso acarreta, obtendo seu

compromisso de comparecer (TERMO EM ANEXO), quando intimado, ao Juizado Especial Criminal da
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RELATÓRIO POLICIAL

Comarca da jurisdição do fato, para os demais procedimentos legais. Por fim, procedeu-se a conclusão

do presente TCO.
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